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da vivência escolar, à adopção de uniformes, à utilização 
das instalações e equipamentos, ao acesso às instalações 
e espaços escolares, ao reconhecimento e à valorização do 
mérito, da dedicação e do esforço no trabalho escolar, bem 
como do desempenho de acções meritórias em favor da 
comunidade em que o aluno está inserido ou da sociedade 
em geral, praticadas na escola ou fora dela, devendo ainda 
estar contemplados no regulamento interno as regras e 
procedimentos a observar em matéria de delegação das 
competências previstas neste Estatuto, do presidente do 
conselho executivo ou do director, nos restantes membros 
do órgão de gestão ou no conselho de turma.

2 — (Revogado.)

Artigo 53.º
Elaboração do regulamento interno da escola

O regulamento interno da escola é elaborado nos termos 
do regime de autonomia, administração e gestão dos estabe-
lecimentos da educação pré -escolar e dos ensinos básico e 
secundário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 115 -A/98, de 4 
de Maio, devendo nessa elaboração participar a comunidade 
escolar, em especial através do funcionamento da assembleia 
da escola.

Artigo 54.º
Divulgação do regulamento interno da escola

1 — O regulamento interno da escola é publicitado na 
escola, em local visível e adequado, e fornecido gratui-
tamente ao aluno, quando inicia a frequência da escola e 
sempre que o regulamento seja objecto de actualização.

2 — Os pais e encarregados de educação devem, no acto 
da matrícula, nos termos da alínea k) do n.º 2 do artigo 6.º, 
conhecer o regulamento interno da escola e subscrever, 
fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, 
declaração anual, em duplicado, de aceitação do mesmo 
e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento in-
tegral.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 55.º
Responsabilidade civil e criminal

1 — A aplicação de medida correctiva ou medida dis-
ciplinar sancionatória, prevista na presente lei, não isenta 
o aluno e o respectivo representante legal da responsabi-
lidade civil a que, nos termos gerais de direito, haja lugar, 
sem prejuízo do apuramento da eventual responsabilidade 
criminal daí decorrente.

2 — (Revogado.)
3 — Quando o comportamento do aluno menor de 

16 anos, que for susceptível de desencadear a aplicação 
de medida disciplinar sancionatória, se puder constituir, 
simultaneamente, como facto qualificável de crime, deve 
a direcção da escola comunicar tal facto à comissão de 
protecção de crianças e jovens ou ao representante do Mi-
nistério Público junto do tribunal competente em matéria 
de menores, conforme o aluno tenha, à data da prática do 
facto, menos de 12 ou entre 12 e 16 anos, sem prejuízo do 
recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais.

4 — Quando o procedimento criminal pelos factos a que 
alude o número anterior depender de queixa ou de acusação 
particular, competindo este direito à própria direcção da 

escola, deve o seu exercício fundamentar -se em razões 
que ponderem, em concreto, o interesse da comunidade 
educativa no desenvolvimento do procedimento criminal 
perante os interesses relativos à formação do aluno em 
questão.

Artigo 56.º
Legislação subsidiária

Em tudo o que não se encontrar especialmente regulado 
na presente lei, aplica -se subsidiariamente o Código do 
Procedimento Administrativo.

Artigo 57.º
Divulgação do Estatuto

O presente Estatuto deve ser do conhecimento de todos 
os membros da comunidade educativa, aplicando -se à sua 
divulgação o disposto no artigo 53.º

Artigo 58.º
(Revogado.)

Artigo 59.º
Sucessão de regimes

O disposto na presente lei aplica -se apenas às situações 
constituídas após a sua entrada em vigor.

Artigo 60.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 270/98, de 1 de Setembro, 
sem prejuízo do disposto no artigo anterior, e os artigos 13.º 
a 25.º do Decreto -Lei n.º 301/93, de 31 de Agosto. 

 Declaração n.º 1/2008
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 196.º do Re-

gimento da Assembleia da República, declara -se que se 
considera caduco o processo relativo à apreciação par-
lamentar n.º 50/X ao Decreto -Lei n.º 295/2007, de 22 de 
Agosto, que define o estatuto dos dirigentes associativos 
das associações de militares das Forças Armadas, apre-
sentada pelo Grupo Parlamentar do Partido Popular, uma 
vez que foram rejeitadas pela Comissão de Trabalho e 
Segurança Social todas as propostas de alteração e que o 
Plenário foi informado do facto.

Assembleia da República, 19 de Dezembro de 
2007. — A Deputada Secretária da Mesa da Assembleia 
da República, Celeste Correia. 
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DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria n.º 53/2008
de 18 de Janeiro

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 112/98, de 
25 de Agosto, criou o Programa Nacional de Turismo da 
Natureza, aplicável na Rede Nacional de Áreas Protegi-
das, o qual teve como objectivo fundamental promover e 




